
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.537-A, DE 2019 
(Do Procuradoria-Geral da República) 

 
Dispõe sobre a criação da Procuradoria Regional da República da 6ª 
Região e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. ROGÉRIO CORREIA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
 

 

(*) Atualizado em 24/11/2021 em virtude de incorreções no SBT-A da CTASP. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 

seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e 

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 

para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 

orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, 

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco 

anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, 

para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de 

seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois 

anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão 

ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 

complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 

sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma 

de magistério;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o 

estatuto do Ministério Público da União.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Dos Procuradores Regionais da República 

 

 Art. 68. Os Procuradores Regionais da República serão designados para oficiar 

junto aos Tribunais Regionais Federais.  

 Parágrafo único. A designação de Procurador Regional da República para oficiar 

em órgãos jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do 

Conselho Superior.  

 

 Art. 69. Os Procuradores Regionais da República serão lotados nos ofícios nas 

Procuradorias Regionais da República.  

 

Seção IX 

Dos Procuradores da República 

 

 Art. 70. Os Procuradores da República serão designados para oficiar junto aos 

Juízes Federais e junto aos Tribunais Regionais Eleitorais, onde não tiver sede a Procuradoria 

Regional da República.  

 Parágrafo único. A designação de Procurador da República para oficiar em órgãos 

jurisdicionais diferentes dos previstos para a categoria dependerá de autorização do Conselho 

Superior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
 

 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

 

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 

financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6537-A/2019 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 

para as despesas primárias:  

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 

Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 

Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 

da União, no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e  

V - da Defensoria Pública da União.  

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 

incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 

primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 

período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 6.537, DE 2019

Dispõe sobre a criação da Procuradoria
Regional  da  República  da  6ª  Região  e  dá
outras providências.

Autor:   PROCURADORIA-GERAL  DA
REPÚBLICA

Relator: Deputado ROGÉRIO CORREIA

I - RELATÓRIO

Oriunda da Procuradoria-Geral da República, a proposição em

análise pretende adaptar a estrutura do Parquet federal à iminente criação do

Tribunal Regional Federal da 6ª Região, com jurisdição no Estado de Minas

Gerais, já aprovada pela Câmara dos Deputados e à espera de apreciação no

âmbito  do  Senado  Federal.  De  fato,  segundo  consta  na  justificativa

apresentada, a “criação do TRF6 demanda a criação de estrutura correlata no

Ministério Público Federal”.

Como a matéria se sujeita à apreciação do Plenário, não foi

aberto prazo para apresentação de emendas neste colegiado.

II - VOTO DO RELATOR
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É basilar a premissa de que a estrutura do Ministério Público

precisa  ser  compatível  com  a  dos  órgãos  judiciais  perante  os  quais  seus

membros atuam. Como a Câmara dos Deputados já aprovou a criação de novo

Tribunal Regional Federal na circunscrição abrangida pelo projeto em exame, é

preciso  guardar  coerência  com  o  entendimento  então  adotado  e  sufragar

também a nova estrutura do Ministério Público Federal.

Após a apresentação do projeto, o órgão proponente verificou a

necessidade de promover ajustes no texto inicialmente oferecido à apreciação

da Câmara dos Deputados. Visou-se adequar o texto da proposição ao que

prevaleceu na apreciação do Projeto de Lei  nº  5.919, de 2019,  em que se

referendou a criação do Tribunal Regional Federal do qual decorreu a iniciativa

examinada nesta oportunidade. Em decorrência, a assessoria parlamentar do

Ministério  Público Federal  encaminhou a esta relatoria  substitutivo  para  ser

apresentado na apreciação da matéria, cujo teor se respalda integralmente.

Em razão do exposto, vota-se pela aprovação do Projeto de Lei

nº 6.537, de 2019, nos termos do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

Relator
*C

D2
13

29
27
05

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213292705500

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

08
/2

02
1 

11
:4

5 
- C

TA
SP

PR
L 

2 
CT

AS
P 

=>
 P

L 
65

37
/2

01
9

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6537-A/2019 

PRL 2 CTASP => PL 6537/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 6 

 

  

3

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 6.537,
DE 2019

Dispõe sobre a criação da Procuradoria
Regional  da  República  da  6ª  Região  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criada a Procuradoria Regional da República da 6ª

Região – PRR-6ª Região, com sede na cidade de Belo Horizonte e atribuição

em todo o Estado de Minas Gerais.

Art.  2º  Ficam  transformados  19  (dezenove)  cargos  de

Procurador da República, do quadro de pessoal do Ministério Público Federal,

em 18 (dezoito) cargos de Procurador Regional  da República,  na forma do

Anexo desta Lei.

Parágrafo único. Os 18 (dezoito) novos ofícios de Procurador

Regional da República serão implantados por meio de redistribuição de ofícios

já existentes na estrutura do Ministério Público Federal.

Art.  3º  O  Procurador-Geral  da  República  instalará  a

Procuradoria Regional da República da 6ª Região no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, a partir da instalação do Tribunal Regional Federal da 6ª Região -

TRF-6ª Região.

Art. 4º O Procurador-Geral da República definirá os ofícios da

PRR-6ª Região por meio de distribuição inicial de ofícios criados em lei ou por

meio de redistribuição de ofícios já providos e pertencentes aos quadros do

Ministério Público Federal.

§ 1º Os ofícios vagos cujos cargos de Procurador da República

forem  indicados  à  transformação  em  cargos  de  Procurador  Regional  da *C
D2
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República com posterior redistribuição definitiva para a Procuradoria Regional

da República da 6ª Região terão seus quadros de cargos comissionados e de

funções  de  confiança  redistribuídos,  da  mesma forma,  para  a  Procuradoria

Regional da República da 6ª Região.

§ 2º  Para as nomeações de cargos de primeiro provimento,

deverá  haver  expressa  autorização  em anexo  próprio  da  Lei  Orçamentária

Anual com a respectiva dotação correspondente, nos termos do § 1º do art.

169 da Constituição Federal.

§  3º  A  estrutura  funcional  e  administrativa  da  Procuradoria

Regional  da  6ª  Região  será  composta  por  cargos  de  analistas  e  técnicos,

cargos  comissionados  e  funções  de  confiança  provenientes  daqueles  já

providos  no  Ministério  Público  da  União,  ou  pelos  criados  em  lei  vigente,

obedecidos os limites orçamentários definidos ao Ministério Público da União.

§  4º  As  despesas  iniciais  de  organização,  instalação  e

funcionamento da Procuradoria Regional da República da 6ª Região correrão à

conta  dos  recursos  orçamentários  já  consignados  ao  Ministério  Público  da

União.

Art. 5º Os atuais Procuradores Regionais da República poderão

optar  pela  remoção  para  os  ofícios  de  Procurador  Regional  da  República

criados por esta lei, respeitados os critérios da Lei Complementar nº 75, de 20

de maio de 1993.

Art.  6º  O  Procurador-Geral  da  República  instalará  a

Procuradoria  Regional  da  República  da  6ª  Região  e  nomeará,  dentre  os

membros nela lotados, o Procurador-Chefe e o Procurador-Chefe Substituto da

unidade, nos termos do disposto na alínea  a do inciso VII do art. 49 da Lei

Complementar nº 75, de 1993.

Art. 7º Instalada a Procuradoria Regional da República da 6ª

Região,  ser-lhe-ão  transferidos,  proporcionalmente,  os  processos  e

procedimentos  que  ficarão  sob  sua  atribuição,  mediante  remessa,

independentemente de despacho e preferencialmente em formato digital.

Art.  8º  A  Procuradoria-Geral  da  República  adotará  as

providências  necessárias  para  execução  desta  Lei,  inclusive  quanto  à
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distribuição e ao estabelecimento de cronograma anual de preenchimento dos

cargos, observadas a disponibilidade orçamentária e as normas pertinentes da

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil subsequente

a 1º de janeiro de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ROGÉRIO CORREIA

Relator
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ANEXO

Transformação de cargos de Procurador da República em cargos de
Procurador Regional da República

Denominação Nº  de

cargos (a)

Valor  Unitário

Anualizado (b)

Valor total

(a x b)
Procurador  da

República
19 R$ 538.298,00 R$ 10.227.662,00

Procurador

Regional  da

República

18 R$ 565.606,00 R$ 10.180.908,00

Sobra

orçamentária
- - R$ 46.754,00
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 6.537, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.537/2019, com Substitutivo,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rogério Correia. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso  Motta  -  Presidente,  Vicentinho  e  Luiz  Carlos  Motta  -
Vice-Presidentes,  André  Figueiredo,  Daniel  Trzeciak,  Erika  Kokay,  Hélio  Costa,
Leonardo Monteiro, Mauro Nazif, Rogério Correia, Alexis Fonteyne, Guiga Peixoto,
Heitor Schuch, Kim Kataguiri, Marcon, Paulo Vicente Caleffi, Sanderson, Silvio Costa
Filho, Tiago Mitraud e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 

PROJETO DE LEI Nº 6.537, DE 2019

Dispõe sobre a criação da Procuradoria
Regional  da  República  da 6ª  Região e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criada a Procuradoria Regional da República da 6ª

Região – PRR-6ª Região, com sede na cidade de Belo Horizonte e atribuição

em todo o Estado de Minas Gerais.

Art.  2º  Ficam  transformados  19  (dezenove)  cargos  de

Procurador da República, do quadro de pessoal do Ministério Público Federal,

em 18 (dezoito) cargos de Procurador Regional  da República,  na forma do

Anexo desta Lei.

Parágrafo único. Os 18 (dezoito) novos ofícios de Procurador

Regional da República serão implantados por meio de redistribuição de ofícios

já existentes na estrutura do Ministério Público Federal.

Art.  3º  O  Procurador-Geral  da  República  instalará  a

Procuradoria Regional da República da 6ª Região no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, a partir da instalação do Tribunal Regional Federal da 6ª Região -

TRF-6ª Região.

Art. 4º O Procurador-Geral da República definirá os ofícios da

PRR-6ª Região por meio de distribuição inicial de ofícios criados em lei ou por

meio de redistribuição de ofícios já providos e pertencentes aos quadros do

Ministério Público Federal.
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§ 1º Os ofícios vagos cujos cargos de Procurador da República

forem  indicados  à  transformação  em  cargos  de  Procurador  Regional  da

República com posterior redistribuição definitiva para a Procuradoria Regional

da República da 6ª Região terão seus quadros de cargos comissionados e de

funções  de  confiança  redistribuídos,  da  mesma forma,  para  a  Procuradoria

Regional da República da 6ª Região.

§ 2º  Para as nomeações de cargos de primeiro provimento,

deverá  haver  expressa  autorização  em anexo  próprio  da  Lei  Orçamentária

Anual com a respectiva dotação correspondente, nos termos do § 1º do art.

169 da Constituição Federal.

§  3º  A  estrutura  funcional  e  administrativa  da  Procuradoria

Regional  da  6ª  Região  será  composta  por  cargos  de  analistas  e  técnicos,

cargos  comissionados  e  funções  de  confiança  provenientes  daqueles  já

providos  no  Ministério  Público  da  União,  ou  pelos  criados  em  lei  vigente,

obedecidos os limites orçamentários definidos ao Ministério Público da União.

§  4º  As  despesas  iniciais  de  organização,  instalação  e

funcionamento da Procuradoria Regional da República da 6ª Região correrão à

conta  dos  recursos  orçamentários  já  consignados  ao  Ministério  Público  da

União.

Art. 5º Os atuais Procuradores Regionais da República poderão

optar  pela  remoção  para  os  ofícios  de  Procurador  Regional  da  República

criados por esta lei, respeitados os critérios da Lei Complementar nº 75, de 20

de maio de 1993.

Art.  6º  O  Procurador-Geral  da  República  instalará  a

Procuradoria  Regional  da  República  da  6ª  Região  e  nomeará,  dentre  os

membros nela lotados, o Procurador-Chefe e o Procurador-Chefe Substituto da

unidade, nos termos do disposto na alínea  a do inciso VII do art.  49 da Lei

Complementar nº 75, de 1993.

Art. 7º Instalada a Procuradoria Regional da República da 6ª

Região,  ser-lhe-ão  transferidos,  proporcionalmente,  os  processos  e
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procedimentos  que  ficarão  sob  sua  atribuição,  mediante  remessa,

independentemente de despacho e preferencialmente em formato digital.

Art.  8º  A  Procuradoria-Geral  da  República  adotará  as

providências  necessárias  para  execução  desta  Lei,  inclusive  quanto  à

distribuição e ao estabelecimento de cronograma anual de preenchimento dos

cargos, observadas a disponibilidade orçamentária e as normas pertinentes da

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil subsequente

a 1º de janeiro de 2022.

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA

Presidente
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ANEXO

Transformação de cargos de Procurador da República em cargos de
Procurador Regional da República

Denominação Nº  de

cargos (a)

Valor  Unitário

Anualizado (b)

Valor total

(a x b)
Procurador  da

República
19 R$ 538.298,00 R$ 10.227.662,00

Procurador

Regional  da

República

18 R$ 565.606,00 R$ 10.180.908,00

Sobra

orçamentária
- - R$ 46.754,00

*C
D2

11
46

26
16

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211462616000
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